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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ÓRGÃO ESPECIAL 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 619, DE 30 DE MARÇO DE 1999 

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão de Conselho hoje realizada, sob a Presidência 

do Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

presentes os Ex.mos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulino 

Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vasconcellos, Francisco 

Fausto, Armando de Brito, Galba Velloso, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de 

Castilho Pereira, Lourenço Ferreira do Prado, Milton de Moura França, João Oreste 

Dalazen e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira Coelho, 

apreciando proposta formulada pelo Ex.mo Ministro Presidente, 

 

 

RESOLVEU, 

 

 

por unanimidade: 

I- constituir Comissão Temporária, nos termos do § 2º do art. 57 do 

Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, encarregada de receber e 

resumir as opiniões dos Ex.mos Ministros da Corte a respeito da Proposta de 

Emenda Constitucional encaminhada pela Presidência da República a este Tribunal; 

II- designar como membros da Comissão os Ex.mos Ministros José 

Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto e João Oreste Dalazen. 

 

Sala de Sessões, 30 de março de 1999. 

 

 

JOSÉ AUGUSTO IVANOSKI 

Assessor da Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 


